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supervisionados, aos discentes dos cursos de técnico e pós-técnicos 
desenvolvidos pela Escola de Saúde Pública Visconde de Saboia - ESP-VS, 
proporcionando-lhes adequada formação técnico-prática, através da 
complementação do ensino e da aprendizagem, visando desenvolver 
competências próprias da atividade profissional de forma contextualizada. 
DA VIGÊNCIA: O presente convênio vigorará pelo prazo de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser renovado por 
igual período. DATA DA ASSINATURA: 15 de agosto de 2023. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONCEDENTE: Sra. Flaviana 
Francisca da Silva Bezerra. REPRESENTANTE CONVENENTE: Sr. 
Osmar Arruda da Ponte Neto. ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA VISCONDE 
DE SABOIA - ESP-VS: Artur Lira Linhares - Gerente Técnico-Jurídico                
da  ESP-VS. 

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 04/2023 - CMHIS - No vigésimo dia 
do mês de julho de dois mil vinte e três, às quatorze horas, de forma 
presencial, foi realizada a quarta reunião ordinária do Conselho Municipal de 
Habitação de Interesse Social (CMHIS) do ano de 2023. As pautas 
apresentadas foram: Repasse de ações da Coordenadoria de Habitação e 
Regularização Fundiária; e as novas definições do Programa Minha Casa, 
Minha Vida. Estiveram presentes na reunião os (as): Suplentes 
Representantes Governamentais: Lucas Golignac Lessa (Secretaria do 
Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente); Antônia Jeovanice R. Mourão 
(Secretaria da Infraestrutura); Hortência Veras Mangabeira (Secretaria dos 
Direitos Humanos e Assistência Social); a Representante da Sociedade Civil: 
Virginia Celia Cavalcante de Holanda (Universidade Vale do Acaraú - UVA); 
e os (as) convidados (as) Luana Rodrigues da Silva e Anderson Mateus 
Santos da Silva. A reunião foi iniciada com a fala do Vice-Presidente do 
Conselho, Lucas Golignac Lessa, cumprimentando a todos e dando boas-
vindas aos presentes. Foram destacadas as pautas a serem discutidas: 
Repasse de ações da coordenadoria; e as novas definições do Programa 
Minha Casa, Minha Vida. Antes de iniciar com o relato do andamento das 
ações, o Vice-Presidente abordou aspectos da condução do mandato dos 
conselheiros, a pedido da representante da Universidade Estadual Vale do 
Acaraú, Virginia Celia Cavalcante de Holanda. Segundo a Lei de Criação do 
Conselho (Lei nº 1721, de 23 de março de 2018), o mandato dos conselheiros 
representantes da sociedade civil deverá ter duração de 03 (três) anos, sendo 
permitida uma recondução. A conselheira Virginia, indicada pela entidade no 
ano de 2019, cumpre, portanto, o seu mandato de recondução. O Vice-
Presidente explicou ainda que, com a iminência da aprovação da Revisão do 
Plano Diretor, não haveria tempo hábil para convocar novas nomeações para 
os assentos vacantes da sociedade civil no CMHIS. A revisão em questão 
trata, dentre outras atualizações, da extinção do atual Conselho Municipal de 
Habitação de Interesse Social e do Conselho Municipal do Plano Diretor e 
posterior fusão das temáticas no Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Habitação. Dando continuidade à reunião, o Vice-Presidente 
iniciou a exposição das pautas relatando o andamento das ações da 
Coordenadoria de Habitação e Regularização Fundiária, a partir do projeto 
de reconstrução das 68 unidades habitacionais de taipa em alvenaria no 
bairro Dr. José Euclides Ferreira Gomes Júnior. No mês de junho, foram 
realizadas as entregas de 03 (três) unidades, restando agora, para a conclusão 
das reconstruções previstas, a entrega de outras 04 (quatro) unidades 
habitacionais. O Vice-Presidente explicou ainda que, para a conclusão do 
Convênio com a Caixa Econômica, será necessário realizar uma nova 
licitação para a reconstrução das 06 (seis) casas que completam o número de 
unidades previsto no contrato. A nova licitação se faz necessária uma vez que 
o objeto do contrato com a empresa construtora condiciona as reconstruções 
ao bairro José Euclides, onde já se constatou não haver outras casas de taipa 
aptas a entrarem no programa. Com relação ao projeto de conversão de antigo 
edifício educacional em habitação de interesse social no distrito do Jordão, o 
mesmo já entrou em fase de licitação, tendo recebido propostas de 07 (sete) 
empresas para a sua execução. O Vice-Presidente prestou, também, 
atualizações acerca do Projeto de Urbanização do Padre Palhano, que conta 
com a construção de 57 (cinquenta e sete) unidades habitacionais para o 
reassentamento de famílias em área de risco, além de intervenção urbanística 
na área em questão com a implementação de um Parque Urbano. Atualmente, 
em concomitância com a construção das unidades habitacionais, é realizada a 
etapa de negociação com as famílias que serão desapropriadas na área do 
Parque Urbano. Além disso, também estão sendo pensados os critérios de 
divisão das unidades habitacionais do Conjunto Padre Palhano para as 
famílias que já optaram pela indenização com a unidade. Para que ocorra a 
seleção das unidades para os novos moradores estuda-se, como alternativa ao 
sorteio, a possibilidade de realização de assembleia para a discussão e 
entendimento das relações de vizinhança e de sua necessidade de 
manutenção. A conselheira Hortência Veras Mangabeira sugeriu que, ao 
invés de realizar assembleia única, fossem realizados “Círculos de 
Diálogos”, reunindo um número pequeno de participantes para a melhor 

fruição do diálogo. A metodologia dos círculos de diálogos visa promover 
um espaço em que as pessoas de fato consigam entender as necessidades 
umas das outras e construir as decisões coletivamente, possibilitando a 
corresponsabilização no processo de tomada de decisão. O Vice-Presidente 
agradeceu a sugestão e irá averiguar a viabilidade de implementar a 
metodologia. Dando seguimento às pautas, foram abordadas as novas 
definições do Programa Minha Casa, Minha Vida, retomado em fevereiro de 
2023. O programa estabelece para os Entes Públicos Locais a atribuição de 
apoiadores do empreendimento habitacional, enquanto os Entes da 
Construção Civil cumprem a função de proponentes. De acordo com as novas 
regras, para que o empreendimento seja aprovado ele deverá atender às 
especificações urbanísticas e de projeto e obra, que buscam garantir uma boa 
inserção urbana e o adequado dimensionamento das unidades habitacionais. 
O programa publicou no mês de junho uma série de portarias para 
regulamentar os procedimentos necessários à execução da sua primeira 
etapa, referente à provisão habitacional via recursos do Fundo de 
Arrendamento Residencial (FAR) para a Faixa Urbano 1 (renda bruta 
familiar mensal de até R$2.640,00). Com a finalização da exposição das 
pautas, discutiu-se a possibilidade de alterar o dia de realização da próxima 
reunião, já que nos dias de quinta-feira a representante da sociedade civil, 
Virginia Celia Cavalcante de Holanda, não poderia se fazer presente. 
Portanto, ficou estabelecido em consenso que a próxima reunião ordinária do 
CMHIS será realizada na terceira terça-feira do mês subsequente, 15 de 
agosto, em formato online. Finalizadas as apresentações e retiradas as 
dúvidas, o Vice-Presidente agradeceu a presença de todos e a colaboração, 
finalizando, assim, a reunião. Sobral, 20 de julho de 2023. Marília Gouveia 
Ferreira Lima - Presidenta do CMHIS. 

ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE 
SOBRAL - 2023. Aos dezenove dias do mês de abril de de dois mil e vinte e 
três(19/04/2023), às quatorze horas, no auditório do Vapt Vupt de Sobral, 
realizou-se, a primeira REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE 
SOBRAL - CMDPDS. Estavam presentes os Conselheiros: SEGMENTOS 
DA SOCIEDADE CIVIL: Brisa Mara Trindade de Oliveira e Iara Leite 
Sousa. REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS QUE TRABALHAM 
COM A PESSOA COM DEFICIÊNCIA: Socorro Emanuela Nunes da Silva. 
REPRESENTANTES DE PROFISSIONAIS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE: Maria José Martins de Carvalho Neta. REPRESENTANTES DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA: Sem representatividade presente. 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL:  Wi l l ams  da  Cos t a  Rodr igues .  
REPRESENTANTE DO SINE-IDT: Marylane Ponte Feijão Borba. 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO: Sem 
representatividade presente. REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER: Sem representatividade presente. 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: Sem representatividade presente. 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO: Sem 
representatividade presente. CONVIDADOS(AS): Polly Rios 
Lira(estagiária de serviço social). As pautas da reunião constaram dos 
seguintes itens: 1- Informes; 2- Substituição da ex conselheira Daniele Lima 
no Conselho da Educação de Sobral; 3- Organização do evento do Selo de 
Acessibilidade. A reunião teve início com as boas vindas aos presentes, onde 
o conselheiro Willams informou, que estará presidindo a reunião de hoje, por 
motivos de força maior, e de impedimentos do presidente e do vice-
presidente do CMDPDS. Em seguida, foi feito uma rápida rodada de 
apresentações. Antes de iniciar a primeira pauta, o colegiado presente 
indagou, sobre a possibilidade das reuniões extraordinárias acontecerem de 
forma remota. O conselheiro Willams falou que é uma sugestão viável, 
porém, deverá encaminhar ao colegiado completo para apreciação e 
deliberação de todos e todas. Em seguida, foi passado para os informes do 
dia, onde Willams informou sobre a sua participação na organização da 
Terceira Semana de Conscientização sobre o TEA(Transtorno do Espectro 
Autista), segundo o referido conselheiro, foi uma experiência muito rica, e 
que deu bastante visibilidade a causa. Willams iniciou a primeira pauta 
falando sobre algumas observações feitas na última reunião ordinária, 
referentes a organização logística do evento de entrega do Selo de 
Acessibilidade. O mesmo repassou algumas sugestões de datas, locais e 
sugeriu também, a criação de um grupo de trabalho para cuidar mais 
diretamente do evento. Como deliberações desta pauta, o GT ficou composto 
da seguinte forma: Willams, Dominique e Emanuela. Na próxima reunião do 
conselho, o colegiado deverá se consultado para mais pessoas integrarem o 
GT. Para finalizar a pauta do selo de acessibilidade, foi sugerido duas 
palestrantes para o eventos, que seriam a conselheira Eduarda Albuquerque, 
e a professora do IFCE Michele Arrais. Foram sugeridos também, alguns 
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locias para realização da cerimônia, que foram os auditórios do SESI, o 
Teatro São João e o auditório do Centro de Ciências Humanas da UVA. Essas 
sugestões serão levadas ao colegiado no grupo, para consulta e deliberação. A 
última pauta tratou da substituição da ex conselheira Daniele Lima no 
Conselho da Educação. Os presentes foram consultados, e a conselheira 
Emanuela falou ter interesse no cargo, porém, deverá consultar a sua equipe 
para saber se é viável a sua participação. Sendo assim, nada mais havendo a 
ser tratado, Willams da Costa Rodrigues, agradeceu a todos pela presença, e 
encerrou a reunião, da qual eu, Dominique Rodrigues da Silva, Secretária 
Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, 
lavrei a presente ata, e que ficará a disposição para fins de documento, 
pesquisa e análise, no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência de Sobral. Sobral, 19 de abril de 2023. Francisco Silva de Sousa - 
Presidente do CMDPDS. 

ATA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE 
SOBRAL - CMDPDS, REALIZADA DIA 01 DE AGOSTO DE 2023. Ao 
primeiro dia do mês de agosto de dois mil e vinte e três, foi realizado a 
segunda reunião ordinária presencial, as 14h no auditório do Vapt Vupt de 
Sobral. Estiveram presentes os conselheiros: Francisco Silva de Sousa 
(Presidente do CMDPDS), Willams da Costa Rodrigues (Secretaria dos 
Direitos Humanos e da Assistência Social-SEDHAS), Eliene Vidal de Araújo 
(Secretaria de Educação), Marylane Ponte Feijão Borba (SINE/IDT), Nadine 
Siqueira Prado Laureano (Secretaria de Infraestrutura), Maria José Martins 
de Carvalho Neta (Secretaria da Saúde), Iara Leite Sousa (Representante 
pessoas com deficiência múltipla), Maria do Carmo Rodrigues Arruda 
Coelho(Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer), Socorro Emanuela Nunes 
da Silva (Profissionais que trabalham com a PCD), Maria Eduarda da Silva 
Albuquerque (Representante pessoas com deficiência visual). Dando início 
às pautas: 1. Semana Municipal da Pessoa com Deficiência; 2. Selo de 
Acessibilidade; 3. Processo de escolha das entidades - realização do Fórum 
da Sociedade Civil para o biênio 2023/2025. A reunião teve início, com o 
presidente Francisco Silva, informando as pautas do dia. Em seguida, foi 
iniciada a discussão da pauta de organização da Semana da PCD de 2023. 
Como deliberações da referida pauta, ficou acordado que a Semana da PCD 
deste ano, acontecerá do dia 18 ao dia 23 de setembro, sob a seguinte 
temática: “Empoderamento da pessoa com deficiência: construindo uma 
Sobral mais inclusiva, e respeitando a sua individualidade!”. Para tal ação do 
Conselho, o colegiado sugeriu uma proposta de programação, que inclui 
diversas ações, tais como; Seminário, Podcast, Intervenções urbanas de 
acessibilidade, Entrega do Selo de Acessibilidade , dentre outros. A reunião 
seguiu com a segunda pauta do dia, que tratou da Entrega do Selo de 
Acessibilidade, e que tem a proposta de acontecer dentro da Semana da PCD. 
O referido selo, será entregue no dia 21 de setembro, em alusão ao dia 
Nacional de luta da Pessoa com Deficiência. Para tanto, o colegiado fez um 
cronograma de datas para condução deste processo. Sendo assim, o 
presidente reafirmou também, a elaboração do edital de inscrição das 
instituições, onde o Grupo de Trabalho criado na reunião extraordinária do 
CMDPDS do dia 19 de abril de 2023, fez a atualização deste edital com as 
datas sugeridas, e que deverá ir para publicação no diário oficial nos 
próximos dias, de acordo com as orientações do setor jurídico da Secretaria 
dos Direitos Humanos e Assistência Social. Como deliberações finais desta 
pauta, ficou criado as duplas que farão as visitas nas insitutições para 
premiação do certificado, bem como, foi listado também, algumas empresas 
e instituições que deverão entrar neste processo, de acordo com o prévio 
manifesto das mesmas, porém, o presidente do CMDPDS lembrou da 
importância destas estarem devidamente inscritas, seguindo todo o tramite 
do edital. Foi sugerido que a mesa diretora se reunisse com a Secretária da 
SEDHAS, para tratar de todo apoio logistico aos eventos mencionados na 
reunião, e e Secretaria executiva do conselho, ficou de enviar ofício 
solicitando esta reunião. Por fim, foi definido a data do Fórum de entidades 
para a eleição dos membros da sociedade civl, que deverão compor o 
Conselho no próximo biênio, sob aprovação do colegiado presente, ficando 
definida a data do dia 15 de agosto de 2023, as 14 horas. Foi sugerido o 
auditório do IFCE para a realização do referido Fórum, e que deverá ser 
oficialmente solicitado pela Secretaria Executiva deste conselho. Nada mais 
havendo a tratar foi encerrada a sessão, onde eu, Dominique Rodrigues da 
Silva, Secretária Executiva do CMDPDS, lavrei a presente ata que vai 
assinada pelos conselheiros. Francisco Silva de Sousa - Presidente do 
CMDPDS. 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 - CMDPDS  - O 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Sobral 
(CMDPDS) por meio da Secretaria de Direitos Humanos e da Assistência 
Social (SEDHAS) com esteio na Lei Municipal nº 1.070, de 20 de julho de 
2011, que cria o Selo de Acessibilidade, e na Lei Federal nº 13.146 de 6 de 
julho de 2015 sobre o Estatuto da Pessoa com Deficiência, torna público o 
presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de instituições 
públicas e privadas que tenham interesse em receber a certificação do Selo de 

Acessibilidade, que visa garantir os direitos da pessoa com deficiência nos 
vários âmbitos da sociedade. 1.PROPÓSITO DESTE EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO - 1.1. A finalidade do presente chamamento 
público é a seleção de instituições públicas e privadas que desenvolvam 
melhorias institucionais e atitudinais visando promover a acessibilidade da 
pessoa com deficiência, podendo ser reconhecida, através do Selo, como 
instituição que está comprometida com a acessibilidade, conforme condições 
estabelecidas neste edital. 1.2. O procedimento da seleção reger-se-á pela Lei 
nº 1.070, de 20 de julho de 2011, pelo Guia do Selo da Acessibilidade em 
TABELA 2 e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições 
previstas neste edital. 1.3. Serão selecionadas no mínimo dez instituições, 
observando-se a ordem de adesão, disponibilidade de horários para as 
comissões em visitas à instituição e ordem de atribuição dos selos em Bronze, 
Prata e Ouro. 2.OBJETO DO SELO DE ACESSIBILIDADE - 2.1. O Selo de 
Acessibilidade tem como objetivo informar as instituições sobre a prioridade 
de adaptação e comprometimento dos serviços para o público que necessita 
de acessibilidade. 2.2. São Objetivos Específicos do Selo a)Promover a 
entrega do selo como parte integrante de ações desenvolvidas pelo 
CMDPDS, sensibilizando a sociedade civil quanto aos direitos da pessoa 
com deficiência; b)Reconhecer instituições públicas e privadas que se 
comprometem a oferecer acesso digno e facilitado para pessoas com 
deficiência; c)Estimular as entidades públicas e privadas de Sobral a 
promover acessibilidade de uma forma geral em seus estabelecimentos. 
3.JUSTIFICATIVA - Conforme o último censo do IBGE (2010), Sobral tem 
uma população de pessoas com deficiência de 48.278, e a estimativa do censo 
era de que em 2021 seriam 212.437, incluindo os distritos. Trata-se de uma 
realidade de vida que atravessa todos os setores da sociedade e da qual 
nenhuma pessoa deverá ser excluída ou ter seu acesso impedido. Isto posto, o 
acesso da pessoa com deficiência em todos os espaços de direito, lazer e 
trabalho, devem ser ocupados e os impedimentos existentes desfeitos, para o 
pleno acesso de todos, independentemente de sua condição física, intelectual 
ou sensorial. Portanto, o Selo de Acessibilidade condensa em um objeto, o 
simbolismo da prática de instituições comprometidas em garantir os direitos 
da pessoa com deficiência a uma conjuntura de vivência digna, respeitando 
as condições de acessibilidade. 4.PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO 
PÚBLICO - 4.1. Poderão participar deste edital as instituições públicas e 
privadas de Sobral, tendo participado ou não anteriormente de outras 
edições, e que compartilhem do interesse social na promoção da 
acessibilidade. 4.2. INSCRIÇÃO - 4.2.1. As inscrições deverão ser 
realizadas a partir de 25 de agosto de 2023, até dia 31 de agosto de 2023 às 
23h59. 4.2.2. Deverão enviar um e-mail para cmdpds@ hotmail.com com o 
TERMO DE ADESÃO (ANEXO 1) assinado pelo representante da 
instituição. 5.COMISSÃO DE SELEÇÃO - 5.1. A Comissão de Seleção será 
composta por uma comissão especial temporária, constituída por deliberação 
plenária no CMDPDS. Sendo eles, Francisco Silva de Sousa, Presidente do 
CMDPDS; Dominique Rodrigues da Silva, Secretária Executiva do 
CMDPDS; Willams da Costa Rodrigues, Secretário Geral e suplente; 
Francisco Stenio Nogueira Júnior, conselheiro titular e da Secretaria da 
Cultura; Socorro Emanuela Nunes da Silva, conselheira suplente; Maria 
Eduarda da Silva Albuquerque, conselheira suplente. 6.DA FASE DE 
SELEÇÃO - 6.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas: 

7. DA AVALIAÇÃO - 7.1. A avaliação de pontos para certificação Bronze, 
Prata ou Ouro observará os seguintes passos do Guia do Selo da 
Acessibilidade: 
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TABELA 1 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público 25/08/23 

2 Inscrições 25/08/23 a 31/08/23 

3 Visitas Institucionais e Avaliação 28/08/23 a 08/09/23 

4 Análise do Selecionados 11/09/23 a 15/09/23 

5 Resultado Final 18/09/23 

 

TABELA 2 

Passos Descrição Ponto 

Passo 1 
Possuir espaços reservados para cadeirantes e para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive 
acompanhante, nos locais do seu estabelecimento, onde realiza espetáculos, conferência, aulas e outros 
de natureza similar. 

Pt. 1 

Passo 2 
Possuir mobiliário de recepção e atendimento (bebedouro, birô, balcão, caixa rápido e outros) adaptado à 
altura e a condição física de pessoas em cadeira de rodas. 

Pt. 1 

Passo 3 
Dispor de serviços de atendimento para pessoas com deficiência auditiva, prestados com apoio de 
intérprete da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) e com informação acessível para pessoas com 
deficiência visual na web, equipamento eletrônico e/ou material informativo em braile. 

Pt. 1 

Passo 4 

Dispor de área especial para estacionamento, embarque e desembarque de pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida nas áreas externas da edificação, sendo que as vagas reservadas para o 
estacionamento destas pessoas estão próximas aos acessos de circulação de pedestres, devidamente 
sinalizadas e com fiscalização, por conta da instituição, quanto ao uso das vagas do estacionamento.  

Pt. 1 

Passo 5 
Possuir profissional habilitado para o atendimento da pessoa com deficiência e placas indicativas 
adequadas para uma melhor circulação da pessoa com deficiência física, visual, auditiva, ou pessoas 
com mobilidade reduzida dentro da instituição. 

Pt. 1 

Passo 6 

Apresentar condições de acessibilidade de acordo com a Associação Brasileira de Normas e Técnicas 
(ABNT), e com o artigo 4º da lei do selo de acessibilidade, em caso do estabelecimento possuir escada, o 
corrimão e contínuo; em caso de estrutura com mais de um andar, dispor de outra forma de acesso além 
da escada, como, elevador ou rampa com largura mínima de 1,50cm com corrimão, ou plataforma 
móvel; mantendo a calçada da instituição livre de obstáculos; em caso da instituição possuir portas 
giratórias ou similares como meio de entrada e saída do público, dispor de alternativa para a entrada de 
pessoas com deficiência motora ou mobilidade reduzida. 

Pt. 1 
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